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Dispde sobre a realocagao de recursos
do Orcamento do Municipio de
Guarabira, exer de 2025, e da
outras Providéncias.

S

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUARABIRA, Estado da Paraiba. Fago saber
que o Poder Legislativo aprova e eu sanciono a seguinte Lei

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo, mediante Decreto, autorizado a
realocacédo de recursos através de transposicéo de dotacdes orcamentarias do Poder Executivo,
durante o orcamento vigente, obedecendo ao inciso VI, do art. 167, da Constituicéo Federal e ao
limite de R$ 82.074,00 (Oitenta e dois mil, setenta e quatro reais), conforme detalhamento abaixo:

2.09 Sec de Cultura e Turismo — SECULT
13.392.2009.4011 isténcia Fil ira para climatizagao da Catedral N. S. da
Luz
500 néo Vi de
335043.01 Subvencdes sociais 42.074,00
Total 42.074,00

213 Sec. De Esporte, Lazer e Juventude — SELJ
27.812.2004.4007 Realizagéo do Campeonato de Motocross — Emenda Impositiva
500 Recursos néo Vinculados de Impostos

335043.01 Subvencdes sociais 40.000,00
Total 40.000,00
Total Geral 82.074,00

Art. 2° Os recursos necessarios para ocorrer as despesas com a realocagéo de
recursos, aberto pelo artigo anterior, seréo constituidos e provenientes da transposicéo total e/ou
parcial de dotacdes abaixo discriminadas, de acordo com o artigo 43 paragrafo 1°, da Lei
4.320/64.

213 Sec. De Esporte, Lazer e Juventude — SELJ
27.812.2004.4003 Assisténcia Financeira e Fomento ao Esporte Amador e

Associacoes

500 Recursos néo Vinculados de Impostos
335043.01 Subvencdes sociais 42.074,00
Total 42.074,00

27.812.2004.4007 Realizagéo do Campeonato de Motocross — Emenda Impositiva

500 Recursos néo Vinculados de Impostos
339030.01 Material de Consumo 10.000,00
339036.01 Outros Servigos de Terceiros — Pessoa Fisica 10.000,00
339039.01 Outros Servicos de Terceiros — Pessoa Juridica 20.000,00
Total 40.000,00
Total Geral 82.074,00

Art. 3° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar as modificacdes
oriundas do referido crédito especial na LDO e no PPA vigentes, promovendo a compatibilizacéo
das acdes propostas na presente Lei.

Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar esta Lei até o limite
previsto na Lei na Lei 2.253/24, de 30 de dezembro de 2024, que estima areceita e fixa a despesa
do Municipio de Guarabira para o exercicio de 2025.

Art. 5° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagéo.

Guarabira, 24 de outubro de 2025
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PROCESSO DE SELECAO PUBLICA DE ESTAGIARIOS
EDITAL PMG N° 04/2025 - RETIFICADO

O Centro de Integracdo Empresa Escola — CIEE e a Prefeitura Municipal de Guarabira - PB
em conformidade com a Lein.® 11.788/08, e o Decreto Municipal n° 282/2023, tornam publica
a realizacéo de processo seletivo por prova online para preenchimento de vagas e formagéo
de cadastro reserva de estagio remunerado, conforme quadro de vagas no item 1.1, de
acordo com as seguintes instrucdes:

1. DISPOSICOES GERAIS

1.1. O processo seletivo destina-se a formagédo do cadastro de reserva para
para i nos seguintes cursos e semestres no
ato da inscrigéo:

Cursos de Nivel Técnico |  Semestres. Vagas Local de Estagio
L Secretaria de Indstria,
Tecnico em Contabiidade | P2t do 3 2 Comércio e Des,
Econémico
. — apartirdo 3° Secretariade
Técnico em Edificagdes semestre 2 Infraestrutura
. o apartirdo 3° ;
Técnico em Informatica semestre 1 Secretaria de Educacéo
% : apartirdo 3° P
Técnico em Informatica it 1 Secretaria de Satde
Cursos Nivel Superior |  Semestres Vagas Local de Estagio
- apartirdo5° Secretaria de
Adminlstracéo semestre 2 Administragéo
apartirdo 6° Secretaria de
Arquitetura Semestre 2 Infraestrutura
apartirdo 4° Secretaria de
Arquivologia semestre 4 Administracéo
MSsEESosE | AGes! 1| secetradeEdcaso

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA - PB

Cursos Nivel Superior | Semestres. Vagas Local de Estagio
Ciéncias Contabeis az:ﬁ;gﬁ: 1 Secretaria de Financas
1 Secretaria de IndUstria e
omércio
. apartirdo7°
Fsis semestre
1 Secretaria de Educagéo
R apartirdo 7° Secretaria de
Engenharia Civi semestre 4 Infraestrutura
e apartir do6° Secretaria de
Engenharia Elétrica semestre 2 Infraestrutura
B apartido #° Superintendéncia
Estatisticas Semestre 1 Executiva de Mobilidade
Geoprocessamento apartirdo 3° 1 Secretaria de
o semestre Infraestrutura
& apartirdo 4° Secretaria de Cultura e
Historia semesire 1
Psicologia az:ﬁgg&: a Secretaria de Educagéo
. & Superintendéncia
Tecnologia E’:I)‘""‘"“““ “‘s’:m;::’r: 1 Executiva de Mobildade
Urbana
% apartir do 4° Secretaria de Cultura e
Juiamo semestre 1 Turismo
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1.2. Os(as) estagiarios(as) cumprirdo, a critério da Prefeitura Municipal de Guarabira - PB
20 horas semanais, néo excedendo 04 horas diérias.
1.2.1. O programa de estagio remunerado sera desenvolvido na modalidade presencial
e em projeto a ser executado de acordo com as necessidades e a disponibilidade
orcamentéaria da Prefeitura Municipal de Guarabira - PB.

1.3. O valor de bolsa-auxilio por més corresponde a:
Nivel Carga Horaria Carga Horaria Bolsa-Auxilio
Diaria Semanal
Superior 4 (quatro) horas 20 (vinte) horas R$ 700,00
Técnico 4 (quatro) horas 20 (vinte) horas RS 450,00
1.4. O valor do auxili porte a: R$ 50,00 reais) por més.

2. DOS REQUISITOS

21. O estagio destina-se exclusivamente aos(as) estudantes regularmente
matri i e

no Municipio de Guarabira (PB), com
frequéncia efetiva nos cursos vinculados ao ensino publico ou particular nas Instituicdes de
Ensino de nivel superior e nivel técnico para os cursos descritos no item 1.1 deste edital.
O(a) candidato(a) devera estar matriculado(a) e com frequéncia efetiva, observando politica
de Estagio de cada Instituicdo de Ensino e em consonancia com a Lei 11.788/08, em
especial o Art. 1° § 2° da mencionada legislagéo.

22. Enquanto ndo vencido o prazo de validade deste processo seletivo, os(as)

ar e ainda ndo iti poderé&o ser
2.3. Nos termos do Art. 17, § 5° da Lei n° 11.788/2008, fica assegurado reserva de 10%
(dez por cento) das vagas oferecidas por edital as pessoas com deficiéncia.
2.4. O(a) candidato(a) com deficiéncia participara do processo seletivo em igualdade de
condigdes com os demais candidatos(as) no que se refere ao critério de avaliagéo e a nota
minima exigida para aprovacéo.
2.5. Caso néo existam estudantes com deficiéncia aptos e em numero suficiente para
preenchimento das vagas que vierem a surgir durante o prazo de validade do Processo
Seletivo, serdo convocados(as) estudantes da lista geral.
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2.6. Os(as) i com

atividade que serdo realizadas, na seguinte sequéncia:

1° convocado(a): G- Lista Geral
a): G - Lista Geral
a): N — Lista autodeclarados Negros (pretos ou pardos)
a): G- Lista Geral
a): G - Lista Geral
6 ): N - Lista at
7° convocado(a): G - Lista Geral
8° convocado(a): G - Lista Geral
9° convocado(a): N - Lista autodeclarados Negros (pretos ou pardos)
10° convocado(a): D - Lista Especial de Candidatos(as) com Deficiéncia

2° convocado
3° convocado
4° convocadol

5° convocado

Negros (pretos ou pardos)

13° cor ;N - Lista a
16° cor : N - Lista a
19° convocadofa): N - Lista

20° convocado(a): D - Lista Especial de Candidatos(as) com Deficiéncia

Negros (pretos ou pardos)

Negros (pretos ou pardos)

Negros (pretos ou pardos)

23° cor N — Lista at Negros (pretos ou pardos)
26° cor : N — Lista aL Negros (pretos ou pardos)
29° cor ): N - Lista Negros (pretos ou pardos)

30° convocado(a): D — Lista Especial de Candidatos(as) com Deficiéncia
E assim sucessivamente.

no processo seletivo serdo
convocados por ordem de i desde que a iéncia seja pativel com as

26.1. Serdo consideradas pessoas com deficiéncia aquelas que se enquadrem nas
categorias discriminadas no artigo 4° do Decreto n° 3.298/1999, com as alteracdes
introduzidas pelo Decreto n° 5.296/2004, no § 1° do artigo 1° da Lei n°® 12.764, de 27 de
dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e as contempladas pelo enunciado
da Sumula n® 377 do Superior Tribunal de Justica (STJ): “O candidato com viséo
monocular tem direito de concorrer, em concurso publico, as vagas reservadas as
pessoas com deficiéncia’.

2.6.1.1. Consi pessoas com

aquelas que se enquadram nas
categorias discriminadas pela Lei 13.146/2015 — Estatuto da Pessoa com Deficiéncia —
Lei Brasileira de Inclus&o.
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26.2. O(a) candidato(a) com deficiéncia auditiva, além do laudo médico solicitado no item
2.6.3 devera fazer o upload no ato da inscricdo do exame de audiometria tonal nas
frequéncias 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz, conforme Art. 5°, § 1°, |, alinea "b", do
Decreto n° 5.296, de 02/12/2004.
2.6.2.1. O(a) candidato(a) com deficiéncia visual, além do laudo médico solicitado no
item 2.6.3 devera fazer o upload no ato da inscricéo do exame/laudo médico contendo
informacgdes expressas sobre a acuidade visual aferida com e sem corregéo sobre a
somatoria da medida do campo visual em ambos os olhos, de acordo com o art. 5°,
§1°, alinea c, inciso | do Decreto n°® 5.296/2004.
2.6.3. O(a) candidato(a) com deficiéncia no momento da inscricdo devera fazer o upload
do laudo médico (documento original ou copia legivel), atestando a espécie e o grau ou
nivel da deficiéncia, com a perda da fungdo e a expressa referéncia ao cédigo
comrespondente & Classificacéo Internacional de Doencas (CID), assinatura e carimbo
contendo o CRM do(a) médico(a) responsével por sua emisséo, bem como a provavel
causa da deficiéncia, informando também o nome do(a) candidato(a)
2.6.3.1 O laudo médico devera incluir a descricdo detalhada das limitagdes, suficientes
para o enquadramento nas reservas de vagas, decorrentes do diagnostico.
2.6.4. Nao sendo comprovada a situacéo descrita no item 2.6.3, o(a) candidato(a) perdera
o direito a ser admitido(a) para as vagas reservadas aos(as) candidatos(as) com
deficiéncia.
26.5. As pessoas com deficiéncia poderéo, na ficha de inscrigéo, solicitar o recurso de
acessibilidade (tempo adicional). O(a) candidato(a) que solicitar o tempo adicional devera
fazer o upload do laudo médico, comprovando a condicdo para atendimento da
solicitacéo.
2.6.5.1. O tempo para a realizacdo das provas, e tdo somente neste caso, a que as
pessoas com deficiéncia serdo submetidas podera, desde que requerido
justificadamente, ser diferente daquele previsto para os demais candidatos.

26.5.2. Se constatado no laudo médico a i i da

. o(a)
candidato(a) sera desclassificado(a).

26.6. O(a) candidato(a) que se declarar deficiente e informar que deseja participar da

cota no ato da inscricéo sera ) na lista de &

com deficiéncia.

geral e das pessoas
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2.7. Ficam reservadas aos candidatos negros (pretos ou pardos) a reserva de 30% das
vagas oferecidas por edital e participardo em igualdade de condicdes com os demais
candidatos, conforme Decreto 9.427, de 28 de junho de 2018.
2.7.1. Sera considerado negro o candidato que assim se autodeclarar, conforme o
quesito cor ou raca utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica — IBGE
e preencher o formulario de autodeclaracéo disponivel no Anexo | deste edital e fazer
0 upload no ato da inscri¢éo e informar que deseja participar desta cota.
2.7.2. A convocacéo dos candidatos aprovados para a reserva de vagas para negros,
responderéo aos seguintes critérios de altemancia e proporcionalidade:
1° convocado(a): G - Lista Geral
2° convocado(a): G - Lista Geral
3°. N - Lista
4° convocado(a): G - Lista Geral
5° convocado(a): G - Lista Geral
6° N - Lista
7° convocado(a): G - Lista Geral

Negros (pretos ou pardos)

Negros (pretos ou pardos)

8" convocado(a): G - Lista Geral
9° N -Lista
10° convocado(a): D - Lista Especial de Candidatos(as) com Deficiéncia

Negros (pretos ou pardos)

130 N - Lista Negros (pretos ou pardos)
16° N-Lista Negros (pretos ou pardos)
190 N-Lista Negros (pretos ou pardos)

20° convocado(a): D - Lista Especial de Candidatos(as) com Deficiéncia

23° N - Lista Negros (pretos ou pardos)
26° N - Lista Negros (pretos ou pardos)
29° N - Lista Negros (pretos ou pardos)

30° convocado(a): D - Lista Especial de Candidatos(as) com Deficiéncia

E assim sucessivamente.
2.7.3 Na hipétese de constatacéo de declaracéo falsa para negros, o candidato
podera ser desclassificado do presente processo seletivo, € podera ser acionado
judicialmente e ainda, caso eventualmente tenha sido aprovado ou tenha sido
contratado, sera desligado.

Edicao Especial Suplementar ao n° 2.991 — Sexta-feira, 24 outubro de 2025.
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2.7.3.1 O(a) candidato(a) que informar que deseja participar da reserva de vagas
para negros e fazer o upload da autodeclaracéo, sera classificado na lista de
classificacéo geral e dos candidatos negros.
2.7.3.2 Caso néo existam estudantes autodeclarados negros (pretos ou pardos)
aptos e em numero suficiente para preenchimento das vagas que vierem a surgir
durante o prazo de validade do Processo Seletivo, serdo convocados(as)
estudantes da lista geral.
2.8. O(a) candidato(a) que néo observar a compatibilidade do seu curso com o quadro
disposto no item 1.1 tera sua inscricéo anulada.
2.9. Séorequisitos para inscrigéo:
2.9.1. Estar matriculado e cursando os cursos previstos no item 1.1 no ano vigente.
2.10. Séo requisitos para contratagéo:
2.10.1. Ser brasileiro(a) nato(a), naturalizado(a) ou estrangeiro(a) com visto permanente
no pais;
2.10.2. Na data de inicio do estégio, o estudante deve ter idade minima de 16 (dezesseis)
anos completos, conforme previsto no §5° do art. 7° da Resolucéo n® 1 do CNE/CEB, de
21 de janeiro de 2004 (Conselho Nacional de Educacéo).
2.10.3. Néo ter sido exonerado(a) a bem do servico publico;
2.10.4. Estar em dia com as obrigacdes eleitorais, quando maior de 18 anos e das
obrigagdes militares, quando do sexo masculino maior de 18 anos;
2.10.5. Estar regularmente matriculado(a) em uma instituicdo de ensino que possua
convénio vigente com o CIEE.
2106 Néo ter feito estagio por periodo superior a dezoito meses (cormridos ou
intercalados) na Prefeitura Municipal de Guarabira - PB, exceto pessoas com deficiéncia
(Art. 11 da Lei 11.788/08).
2.10.7 Residente e Domiciliado na cidade de Guarabira/PB (apresentar comprovante de
residéncia em seu nome ou certidéo de quitacéo eleitoral na 10* Z.E. para comprovacéo
deste item no ato da convocagéo);
2.11 As vagas de que trata este certame séo exclusivamente para estudantes residentes
e domiciliados na cidade de Guarabira/PB.
2.12 Estudantes inscritos nos cursos destinados a cadastro de reserva ou em vagas néo
preenchidas ficam cientes que s6 serdo se houver da
administracéo e abertura de vagas.
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3. DAS INSCRIGOES

3.1. Asinscricbes s6 poderéo ser realizadas para os cursos divulgados conforme o item 1.1
deste edital.

3.2. As inscricdes e provas on-line serdo recebidas somente via internet, pelo site:
https://pp.ciee.org. no periodo de 27/10/2025 até as
12:00 horas (horario de Brasilia) do dia 11/11/2025, incluindo sébados, domingos e
feriados. Néo seré&o aceitas outras formas de inscrigdes.

3.2.1. Para realizar a inscricdo no processo seletivo, o(a) candidato(a) devera acessar o
site do CIEE https:/pp.ciee.org em “FILTRE SUA
PESQUISA", clicar em “STATUS DO PROCESSO", selecionar “INSCRIGOES
ABERTAS", localizar na lista o logotipo da Prefeitura Municipal de Guarabira - PB Edital
04/2025 e clicar neste link.

3.3. No ato da inscricdo o(a) candidato(a) devera informar dados pessoais e escolares

vélidos. Caso declare algum dado errado, podera corrigir, desde que exclua a inscricéo e
refaca dentro do periodo de inscricédo determinado no edital, desde que néo tenha iniciado
a prova on-line. Apos o término do periodo de inscricdo n&o sera realizada nenhuma
correcéo nos dados declarados pelo(a) candidato(a).
3.3.1. Caso o(a) candidato(a) tenha iniciado a prova on-line, ndo sera permitida em
hipétese alguma a corregéo dos dados declarados na ficha de inscrigéo.
3.3.2. Néo sera possivel alterar o e-mail e CPF indicados no ato da inscrigéo.
3.3.3. O e-mail declarado deve ser um e-mail valido para que toda a comunicagéo do
processo seletivo seja realizada através dele.
3.3.4. Sera aceita somente uma Unica inscrigéo por candidato(a).
3.3.5. As informacdes prestadas na ficha de inscricédo seréo de inteira responsabilidade
do(a) candidato(a), dispondo o CIEE do direito de excluir do processo seletivo aquele(a)
que ndo preencher os dados de forma completa e correta.
3.3.6. O néo recebimento da comunicacédo por e-mail dirigida ao(a) candidato(a)
decorrente de extravio, informagdes de endereco eletrénico incorretas, incompletas ou
por falha na entrega de mensagens eletrénicas ou por qualquer outro motivo, ndo
desobriga o(a) candidato(a) do dever de consultar o Edital e as publicacdes pertinentes
ao processo seletivo no site do CIEE.
3.4. E de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar a publicagéo de todos os

atos, editais, comunicados,

elou qualquer &0 referente a este
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processo seletvo no site do CIEE (https://pp.ciee.org.brivitrine/processos-
seletivos/publico).
3.5. O(a) candidato(a) trans (travesti ou transexual) que desejar atendimento pelo NOME
SOCIAL, conforme Decreto n°® 8.727, de 28 de abril de 2016, que ainda n&o possui os
documentos oficiais retificados com o seu nome, deveréa selecionar em “Dados pessoais” a
opgéo “Desejo informar meu nome social!” e preencher o campo “Nome Social” no ato da
inscricéo.
3.5.1. O(a) candidato(a) nesta situacéo devera realizar sua inscricdo informando seu
nome civil no campo nome completo, ficando ciente de que o nome social, sera utilizado
em toda a comunicagéo publica do processo seletivo, sendo considerado o nome civil
apenas para as etapas internas (| a0 do Termo de Compl de Estagio),

para a devida identificacéo do(a) candidato(a), nos termos legais.
3.6. A(O) Prefeitura Municipal de Guarabira - PB e o CIEE - Centro de Integracéo Empresa
Escola poderéo, a qualquer tempo, verificar as informacdes fornecidas no ato da Inscricdo
e em caso de informagcdes falsas ou inveridicas, tomaréo as medidas judiciais cabiveis
podendo o(a) candidato(a) ser desclassificado(a) do presente processo, ter rescindido o
Termo de Compromisso de Estagio, caso aprovado e contratado, e ainda ser acionado(a)
judiciaimente.

4. DAS INSCRICOES

. As inscrigdes e provas on-line seréo realizadas gratuitamente no periodo de 27/10/2025
até as 12:00 horas (horario de Brasilia) do dia 11/11/2025.

a) para realizar a prova no processo seletivo, o(a) candidato(a) devera acessar o site do
CIEE https://pp.ciee.org.brivitrine/processos-seletivos/publico, seguir as etapas
descritas no item 3.2.1, dentro da péagina deste processo seletivo, clicar em
“ACESSAR” (faga o login com a sua conta do CIEE) e NO SEU PERFIL clicar em
“MEUS PROCESSOS", localizar este processo seletivo, clicar em “OPCOES" e em
seguida, em "FAZER A PROVA".

o(a) candidato(a) devera estar com o seu cadastro devidamente atualizado no portal
do CIEE (https:/Aveb.ciee.org.br/login) para inicio da prova on-line.[1]

o
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4.2. A presente selecéo publica compde-se de uma Unica fase, com aplicacéo de uma prova
objetiva on-line.
4.2.1. A prova sera composta de 20 questdes de mditipla escolha, com 4 altemativas
cada uma, sendo apenas uma correta, nos i v

programaticos:
Nivel Técnico:

a) Portugués (10 questdes) — Ortografia Oficial, Pontuagéo, Substantivo, Adjetivo,
Verbo, Difrafo, Concordancia nominal e verbal, Tempos Verbais, Sintaxe, Sinénimo,
Plurais/Flexdo de Palavras, Acentuacdo Grafica, Classe de Palavras, Emprego/
Classificacdo e flexdo das palavras (artigo, preposicdo, conjuncéo, interjeicéo,
adveérbio e pronome), Emprego, classificacéo e flexéo das palavras (substantivo,
adjetivo), Coeréncia Textual, Emprego de tempos e modos verbais, Figuras de
Linguagem, Pronomes, Homénimos e Parénimos, Sinénimos e Parénimos,
Sinénimos e Anténimos.

b) Conhecit Gerais (5 (o] — Meio ambiente e cidadania: problemas,
politicas publicas, aspectos locais e globais. Histéria e geografia, Responsabilidade
social

c) Nocdes de i atica (5 des) - Pacote office 2016, Microsoft Excel 2016,

‘Word 2016, Correio Eletrénico/Outlook, Intemet, Arquivos e pastas (diretorios).

Nivel Superior:
a) Portuqués (10 questdes) — Acentuacdo Gréfica; Classe de Palavras; Coeréncia

Textual; Concordancia Verbal e Nominal;, Flexdo das Palavras; Figuras de
Linguagem; Homoénimos e Parénimos; Ortografia Oficial; Plurais; Pronomes;
Sinénimos e Anténimos; Emprego de Tempos e Modos Verbais;. Interpretacédo de
Texto; Acentuacdo; Pontuacdo; Emprego, classificacdo e flexdo das palavras
(substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronome, advérbio, preposicéo, conjuncéo,
interjeicéo e verbo); Colocacéo pronominal; Significacdo das palavras (anténimo,
sinénimo, homénimo, par6énimo);Regéncia verbal e nominal; Sintaxe; Figuras de
linguagem; Crase; Coeréncia Textual; Plurais.

b) Conhecis Gerais (5 o — Meio ambiente e cidadania, Historia e

Geografia, Raciocinio l6gico, Politica, Economia, Educagédo, Cultura e
Conhecimentos gerais.

c) Nocées de informatica (5 questdes) - (Pacote Office 2016) Excel 2016, Word 2016,
Power Point 2016, correio eletrénico (Outlook), internet, Arquivos e pastas
(diretérios).
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4.3. As provas seréo randémicas e realizadas on-line, no periodo estabelecido no item 4.1. ou em outros relativos ao processo seletivo, nos comunicados, nas instrucdes ao(a)

deste edital. candidato(a) ou naquelas constantes em cada prova.
4.4. Orientacdes antes do inicio da prova: 4.16. O(a) candidato(a) s6 podera seguir com a realizacéo da prova on-line, apés a captura
a) Certifique sua disponibilidade de tempo para realizar a prova; da imagem, para fins de comprovacéo de sua identidade, caso, néo tire a foto, néo podera

b,
c)

Procure um local tranquilo e silencioso;
Realize a prova individualmente, sem consulta ou apoio de outros materiais ou

seguir na presente selecéo

4.17. Asimagens capturadas antes do inicio da prova e durante a realizacéo da prova, serédo
pessoas; arquivadas no histérico do processo para prestacdo de contas, durante o periodo
d) Procure acessar a prova em um local que ofereca internet banda larga; determinado na legislacéo vigente.

€) Nao abramais de uma janela/aba do navegador; 4.18. Para cada acerto sera computado 01 (um) ponto, totalizando no maximo 20 pontos.
f) Certifique que o navegador esta com o JavaScript ativado. 4.19. Somente sera classificado(a) o(a) candidato(a) que tiver nota igual ou superior a 50%
g) Certifique que esta utilizando o acessério pessoal necessario para realizacdo da no total da prova.
prova (como 6culos ou lentes de grau); & 4.20. Em caso de empate na classificacéo, o desempate sera feito pelos seguintes critérios: &
h) O(a) candidato(a) devera tirar uma foto através da camera do dispositivo acessado, c; a) Maior nota em conhecimentos gerais; 3
caso o dispositivo seja o celular a foto deve ser tirada pela Camera frontal, devendo b) Maior nota em portugués;
manter o mesmo angulo do inicio ao fim da prova. c) Maior nota em nogdes de Informatica;
4.5. Ao término da inscricéo, o(a) candidato(a) estara apto a iniciar a prova on-line. 3 d) Maior idade; o
4.6. O(a) candidato(a) s6 podera acessar a prova com o login e senha cadastrados durante e) Inscricdomais antiga.
ainscricdo.
4.7. Ao logar no sistema de acesso a prova, o(a) candidato(a) recebera via SMS ou e-mail o D08 RECURSDS
cédigo de confirmacéo para liberacéo do acesso a prova on-line. 5.1. O gabarito provisério e o caderno de questdes (espelho de prova) ficaréo disponiveis
4.7.1. O CIEE - Centro de Integracdo Empresa Escola - néo se responsabiliza pelo néo no dia 12/11/2025. Para visualiza-los, o(a) candidato(a) devera acessar o site do CIEE
recebimento do SMS ou e-mail com o codigo de confirmacéo para liberacéo do acesso a https://pp.ciee.org.brivitrir iblico, em “FILTRE SUA PESQUISA",
prova on-line por motivo de ordem dos computadores, celulares, falhas de comunicagéo, clicar em "STATUS DO PROCESSO", selecionar “EM ANDAMENTO", localizar na lista o
congestionamento das linhas de comunicacéo, falta de energia elétrica, falta de sinal, § logotipo da Prefeitura Municipal de Guarabira - PB Edital 04/2025 e clicar neste link. Dentro H
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferéncia dos dados. da pagina deste processo seletivo, clicar em "ACESSAR" (faca o login com a sua conta do
O(a) candidato(a) que tiver dificuldades no recebimento do codigo devera enviar e-mail CIEE) e NO SEU PERFIL clicar em “MEUS PROCESSOS", localizar este processo
para eucandidato@ciee.ong.br (no e-mail devera constar: nome do Processo Seletivo seletivo, clicar em “OPCOES" e em seguida, em “ESPELHO DE PROVA”.
Publico, nome completo do candidato e o numero do CPF, relato do erro que esta 5.2. Seréo admitidos recursos quanto ao gabarito (espelho de prova) da prova objetiva que

ocorrendo e o envio daimagem/print da tela/erro apresentado - o atendimento deste canal
ocorrera em dias Uteis das 08:00 as 17.00 horas, o candidato com dificuldade devera
encaminhar e-mail relatando a dificuldade até as 12:00 horas do dia Util anterior ao

deveréo ser encaminhados eletronicamente no dia 13/11/2025 para o enderego eletrénico:
recursos@ciee.ong.br (no e-mail devera constar: nome do Processo Seletivo Publico, nome
completo e o nimero do CPF), em formulario especifico, disponivel para download no site
do CIEE.

5.3. Na&o serdo aceitos recursos por via postal, fac-simile ou qualquer outro meio néo
previsto neste Edital.

témino das inscricdes) antes do término do periodo de inscricées.
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4.8. O(a) candidato(a) tera 02 (dois) minutos para responder cada questdo. Caso néo PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA - PB

responda dentro do tempo determinado, o sistema gravara a resposta em branco e seguira
automaticamente para a proxima questéo.
4.8.1. Apds a concluséo da questéo ou término do tempo previsto no item 4.8, a questéo

5.4. Serédo rejeitados liminarmente os recursos enviados fora do prazo indicado no item 5.2
deste capitulo, bem como aqueles que ndo i dados A

do(a) candidato(a) ou for redigido de forma ofensiva.

5.5. O recurso devera ser individual, por questéo, com a indicacéo do eventual prejuizo

néo podera mais ser acessada.

482 As questdes serdo selecionadas no banco de dados e apresentadas de forma p do as des com citagdes de artigos,
randémica, questdo por questéo. legislacdo, paginas de livros, nomes dos autores, etc., com a juntada, sempre que possivel,
de copia dos p e

5.6. A deciséo da banca examinadora do CIEE sera irrecorrivel, consistindo em dltima

4.9. Ao acessar a prova, o(a) candidato(a) s6 podera desconectar caso clique no campo
“Responder e sair da prova”.

&o de motivos e

4.10. A desconex&o por qualquer outro motivo, salvo a do item anterior, acarretara na perda
de 1 (uma) questéo. Ao realizar nova conexéo, a questdo néo sera visualizada novamente
e sua resposta sera nula, sem direito de substituicio da questéo.

4.11. O(a) candidato(a) & responsavel por realizar a prova em conexdo estavel e segura.
4.12. O(a) candidato(a) que n&o realizar completamente a prova on-ine sera
automaticamente eliminado(a) do processo seletivo.

4.13. Durante a realizacéo da prova o(a) candidato(a) n&o podera:

2

Sair da visdo da camera;

z

Ter objetos na visdo da camera (como calculadoras, espelhos, quadros, celulares, ar
condicionado, fone de ouvido, entre outros);

e

Utilizar novos acessorios de uso pessoal (como éculos, bonés, entre outros) que ndo
constavam no momento que tirou a foto para realizacéo da prova;

e

Abrir mais de uma janela/aba do navegador, abrir outra tela e/ou clicar fora da area
de realizacéo da prova;

Ter apresenca de outras pessoas;

Né&o podera movimentar o celular durante a realizacéo da prova;

ez

Capturarimagem da questéo (print da tela ou outra forma).
4.14. Durante a realizacéo da prova o(a) candidato(a) devera:
a) Realizar a prova com um fundo liso (para que n&o seja identificado a presenca de
objetos e aparelhos eletrénicos);
b) Se manter no mesmo ambiente que tirou a foto do inicio ao fim, para que o angulo
seja mantido.
4.15. Acarretara a eliminacéo do(a) candidato(a) ou anulagéo da questdo, sem prejuizo das
sangbes penais cabiveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas
mencionadas nos itens 4.4. e 4.13 e 4.14, para arealizacéo da prova, definidas neste edital

Jidade das assinaturas,

Assinado por 1 pessoa: MARIA HAILEA ARAUJO TOSCANO

Para verficar a

instancia para recursos, sendo soberana em suas decisdes, ndo sendo aceita revisdo de
recursos.

5.7. Se o exame do recurso resultar na anulagéo de questéo, a pontuagéo correspondente
a ela sera atribuida a todos(as) os(as) candidatos(as) que tiveram acesso a referida
questéo, independentemente de terem recorrido.

5.8. Orecurso contra a lista de classificacéo provisoria deveré ser encaminhado ao endereco
eletronico: recursos@ciee.ong.br (no e-mail devera constar: nome do Processo Seletivo
Publico, nome completo e o nimero do CPF), no dia 03/12/2025.

5.9. Em nenhuma hipétese seréo aceitos pedidos de recursos de recursos, revisao de
recursos e/ou recurso do gabarito definitivo e resultado definitivo.

6. DO RESULTADO

6.1. Serdo elaboradas 3 (trés) listas de classificagdo, uma geral, exclusiva para
autodeclarados negros (pretos ou pardos) e uma exclusiva das pessoas com deficiéncia,
por curso, em ordem decrescente de classificagéo das notas obtidas, data/hora de inscricéo
& onome completo do(a) pelo CIEE, nos t

deste edital, que
sera divulgada no site (www.ciee.org.br).
6.2. A publicacéo da lista de classificagdo proviséria, disponibilizacdo do gabarito
definitivo/espelho de prova (verifique as or
aos recursos seréo feitas em 02/12/2025.
6.3. A publicacéo da lista de classificacéo definitiva sera feita em 09/12/2025.

6.3.1. Apés a do da definitiva o(a) ) devera

a documentacdo prevista no item 85 para agiizar o processo de

item 5.1 para &l post:

contratagéolconvocagao.
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7. DACONVOCAGAO PARA PREENCHIMENTO DA VAGA

7.1. Obedecendo a lista de classificacéo definitiva e a oferta de vagas disponibilizadas pela
Prefeitura Municipal de Guarabira - PB, serdo convocados(as) em lote, por e-mail, os(as)
estudantes aprovados(as)/classificados(as).
7.2. Poderéo ser utilizados aplicativos de mensagens instantaneas, ligacées automaticas,
envio de SMS exclusivamente para os contatos informados no momento da inscrigéo.

7.2.1. Para preenchimento de cada vaga de estagio, o(a) candidato(a) devera se
0 e-mail de cor em até 24 (vinte e quatro) horas
apés o recebimento do e-mail de convocagdo. O CIEE realizara, 1 (uma) tentativa de
contato por e-mail. De forma complementar podera ser utilizado aplicativos de
mensagens instantaneas.

7.2.1.1. Os(as) candidatos(as) interessados(as) na vaga ofertada deverao manifestar-

se, por e-mail, em resposta ao e-mail de convocacéo, devendo incluir neste a

por e-mail P

documentacéo prevista no item 8.5 do Edital.

7.2.2. No caso do(a) candidato(a) néo responder a tentativa de contato (e-mail) realizada
pelo CIEE no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o(a) candidato(a) néo localizado ira
manter a posicéo na lista.

7.2.3. No caso de retorno de candidatos(as) em nimero superior ao quantitativo de vagas
ofertadas, serdo considerados, ao final do prazo previsto, a contratacdo dos(as)
Os(as) demais candidatos(as) retornardo as
suas posicdes na lista e continuaréo aptos(as) para as proximas convocacdes.

candi as) melhor

7.3. Na falta de candidatos(as) aprovados(as) para as vagas reservadas as pessoas com
deficiéncia e autodeclarados negros (pretos ou pardos), estas seréo preenchidas pelos(as)
demais candidatos(as), com estrita observancia da ordem classificatoria.
7.4. O(a) candidato(a) aprovado(a) no processo seletivo e interessado(a) na celebragéo do
Termo de Compromisso de Estagio deverd apresentar-se na data, horario e local
estabelecidos na convocagao.
7.5. O(a) estudante devera apresentar Declaracdo simples da Instituicdo de Ensino
especificando o curso e semestre na retirada do Termo de Compromisso de Estagio.
7.6. O ndo comparecimento na data, horario e local estabelecido em quaisquer das etapas
de convocacéo, implicara a desclassificacdo no Processo Seletivo, ndo cabendo recurso.
7.7. Néo seréo convocados(as) estudantes cujo término de curso seja igual ou inferior a 06
(seis) meses da data da convocacéo.

7.7.1. O Termo de Compromisso de Estéagio devera ter duracédo minima de 06 (seis)

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA -PB

meses.
7.8. O(a) candidato(a) convocado(a) que néo tiver 16 anos completos iré para o final da

lista, o(a) candidato(a) com rte posterior sera cor a).
7.9. Caso a jomada de estagio seja incompativel com os horarios de atividade escolares
ou académicas, o(a) candidato(a) ira para o final da lista e o(a) candidato(a) com
classificacdo imediatamente posterior sera convocado(a).
7.10. O(a) candidato(a) que tiver interesse em solicitar sua excluséo do processo seletivo
podera fazé-la uma Unica vez, desde que realize tal pedido formalmente junto ao CIEE pelo
e-mail: convocacao.nordeste@ciee.ong.br (no e-mail devera constar: nome do Processo
Seletivo Publico, nome completo e o nimero do CPF).
7.11. O Centro de Integragéo Empresa-Escola e a Prefeitura Municipal de Guarabira - PB
n&o se responsabilizaréo por eventuais prejuizos ao(a) estudante decorrentes de dados de
inscricéo incorretos, chamadas perdidas e/ou e-mail n&o visualizado no ato da convocacéo,
bem como falhas técnicas.
7.12. Os candidatos selecionados fora do ntimero de vagas estabelecidas neste Edital,
formaréo, até a validade deste certame, o banco de cadastro de reserva de estagiarios do
municipio, ndo gerando expectativa do direito de ser convocado a celebracéo de termo de
compromisso de estagio caso ndo haja interesse da administracédo, porém devendo
observar o critério de classificacdo estabelecido no resultado final, em casos de
desisténcias ou existéncia de nova vaga.
7.12. O(a) candidato(a) no momento da convocagéo devera ter cadastro com o CIEE,
sendo de sua responsabilidade manter os dados cadastrais atualizados no CIEE, para
auxiliar no contato.

7.12.1. Atencéo, o(a) candidato(a) deve salvar em sua lista de contatos o telefone do

CIEE: 3003-2433, para receber comunicados de convocagéo.
8. DO PREENCHIMENTO DA VAGA E CELEBRAGAO DO TERMO DE COMPROMISSO
DE ESTAGIO
8.1. O Termo de Compromisso de Estagio se dara sob o regime da Lei n.° 11.788 de
setembro de 2008.
8.2. Né@o poderéo firmar Termo de Compromisso de Estagio os(as) servidores(as) da
Prefeitura Municipal de Guarabira - PB ou i Gbli que

cumpram jornada de trabalho compativel com o estagio.
8.3. O(a) estudante que iniciar o estagio ira firnar o Termo de Compromisso de Estagio
(contrato) com a Prefeitura Municipal de Guarabira - PB por no maximo 24 meses, sem

o
g
H
3
g
e
2
z
H
=<
‘2
<
H
H
[
H
H
H
4
2
:
]
H

igo DEF

1do

1 pessoa: MARIA HAILEA ARAUJO TOSCANO

Para verificar a validade das assinaturas,

Assinado p

83442 5C3E-E96F

Para verificar a

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA -PB

prorrogacéo, exceto para candidatos(as) com deficiéncia.
8.4. O horério de estégio sera estabelecido de acordo com a necessidade da area em que
o(a) estagiario(a) ira desenvolver as atividades, totalizando a jornada maxima de 04 horas
diarias e 20 horas semanais.
8.5. Para preenchimento de cada vaga de estagio o(a) candidato(a) devera responder o e-
mail de convocacé&o em até 24 (vinte e quatro) horas com a seguinte documentacédo em
anexo:
a) Copia de RG e CPF ou carteira nacional de habilitacéo;
b) Declaracéo de Escolaridade atual constando o curso e semestre cursado (carimbada
e assinada pela Instituicdo de Ensino) e refirar junto ao CIEE ou Prefeitura Municipal
de Guarabira - PB, seu Termo de Compromisso de Estagio (contrato) para assinatura
da Empresa e Instituicdo de Ensino.
c) Em caso de pessoa com deficiéncia o laudo médico, conforme os itens 2.6.2. € 2.6.3
deste edital.
8.6. O(a) candidato(a) tera o prazo de 20 (vinte) dias uteis para devolucéo das vias do
Termo de Compromisso de Estégio, a contar da data de retirada no CIEE ou na Prefeitura
Municipal de Guarabira - PB, devendo estar devidamente assinadas em todos os campos.
O candidato estara sujeito a caso nédo ap
Compromisso de Estagio dentro do prazo estabelecido.

o Termo de

9. DISPOSICOES FINAIS

9.1. O processo seletivo tera validade de 12 meses a partir da publicacéo da classificacédo
definitiva (conforme a data do item 6.3), podendo a critério da Prefeitura Municipal de
Guarabira - PB ser prorrogado por até igual periodo.
9.2. O ato da inscri¢éo implicara no conhecimento das instrucdes e na aceitacéo tacita das
condicdes estabelecidas neste Edital.
921. O ato da inscricdo implicara na izacdo do r i de
comunicacéo do CIEE por e-mail, SMS ou outros servicos de mensagem instantanea.
9.3. A inexatiddo das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos verificadas a
qualquer tempo acarretara a nulidade da inscricdo ou do Termo de Compromisso de
Estagio do(a) estudante, sem prejuizo das medidas de ordem administrativa, civel ou
criminal cabiveis.
9.4. O Centro de Integracéo Empresa-Escola e a Prefeitura Municipal de Guarabira - PB
néo se responsabilizam por eventuais prejuizos ao(a) estudante decorrentes de:
9.4.1. Informagdes e dados do(a) candidato(a) n&o atualizadas dificultando o contato;
9.4.2. Inscricio/realizacdo da prova néo efetivada por motivo de ordem dos
computadores, celulares, falhas de comunicagéo, congestionamento das linhas de
comunicacéo, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA -PB

impossibilitem a transferéncia dos dados.
9.5. A simples inscrigdo no presente Processo Seletivo autoriza o CIEE e a Prefeitura
Municipal de Guarabira - PB a utilizarem os dados inseridos ou transferi-los, mantendo-se
a mesma finalidade para as quais foram fornecidos.
9.5.1. DADOS PESSOAIS
O CIEE respeita a sua privacidade. Qualquer informacéo que vocé nos forneca sera
tratada com o mais alto nivel de cuidado e seguranca, sendo utilizada apenas de acordo
com os limites estabelecidos neste documento e observando os principios da publicidade
e da transparéncia que regem a administracéo publica e aos termos da Lei 13.709/2018
- Lei Geral de Protegéo de Dados (LGPD).
Os dados pessoais e dados pessoais sensiveis; nome completo, nome social, n° CPF,
data de nascimento, sexo, estado civil, endereco completo, e-mail, telefone residencial,
telefone celular, instituicdo de ensino em que estuda, curso, semestre, previsio de
concluséo do curso, matérias/notas, turno de aula e em caso de pessoas com deficiéncia,
0 CID e laudo médico, coletados em razéo do presente processo seletivo, serdo tratados
pelo CIEE e poderéo ser compartilhados com a Prefeitura Municipal de Guarabira - PB,
oérgéo ao qual vocé esta realizando a inscricéo com as finalidades de: dar andamento as
demais etapas do processo seletivo; possibilitar a comprovacéo de sua identidade;
apresentar em eventual fiscalizagéo quanto a realizacéo do certame; bem como poderédo
ser publicados no site do CIEE (www.ciee.org.br) para dar publicidade aos participantes
do certame, mantendo-se as mesmas finalidades para as quais os dados pessoais foram
fornecidos.
Os dados pessoais do(a) candidato(a) serdo automaticamente eliminados pelo CIEE
quando deixarem de ser (teis para os fins que motivaram o seu fornecimento e n&o forem
mais necessarios para cumprir qualquer obrigacéo legal.
9.5.2. SEGURANCA DOS DADOS
O CIEE se responsabiliza pela manutencdo de medidas de seguranca, técnicas e
administrativas, aptas a proteger os dados pessoais de acessos néo autorizados e de
situacdes acidentais ou ilicitas de destruicéo, perda, alteragéo, comunicagéo ou qualquer
forma de tratamento ir ou licito. Em i ao art. 48 da Lei n® 13.709,
o Controlador comunicara ao Titular e a Autoridade Nacional de Protecdo de Dados
(ANPD) a ocorréncia de incidente de seguranca que possa acarretar risco ou dano
relevante ao Titular.
9.6. Podera haver ajustes no edital a qualquer momento para retificacdo ou adequacéo,
promovido através de errata.
9.6.1. O valor da bolsa-auxilio e auxilio transporte e demais beneficios (caso existam)
seréo calculadas de acordo com a frequéncia do estagiério e carga horaria de estagio
cumprida, podendo variar proporcionaimente.
9.7. As duvidas surgidas na aplicagéo deste Edital, bem como os casos omissos, serédo
resolvidas pelo CIEE e pela Prefeitura Municipal de Guarabira - PB.
9.7.1. Dlvidas ou dificuldades durante o periodo de inscricdes envie e-mail para
eucandidato@ciee.ong.br (no e-mail devera constar: nome do Processo Seletivo

DEF!

Publico, nome completo do candidato e o nimero do CPF, relato do erro que esta
€ o0 envio da 1t da tela/erro api - 0 atendimento deste
canal ocorrera em dias Uteis das 08:00 as 17:00 horas, o candidato com dificuldade
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devera encaminhar e-mail relatando a dificuldade até as 12:00 horas do dia util anterior
ao término das inscrigdes).
9.8. Do cronograma das etapas:

Etapa Data
27/10/2025 até as
Inscrigao/realizag&o da prova on-line. 12:00 horas do dia
11/11/2025
Di izacdo do 10 de prova
provisorio. 12/11/2025
Interposigéo de recursos contra o gabarito provisério 1311112025

(espelho de prova).

Publicagéo da classificacéo proviséria, gabarito

definitivo (espelho de prova), resposta aos recursos. 021122025
Interposicéo de recursos contra a classificagéo 03112/2025
proviséria.

Publicagéo da classificacéo definitiva. 09/12/2025

9.9. Nos termos da Lei Federal n. 11.788, de 25/09/2008 o estagio néo cria vinculo
empregaticio de qualquer natureza e ao término do contrato os estagiarios néo seréo
efetivados.

9.10. Néo sera fornecido ao(a) estudante comprovante individual de aprovagéo no processo
seletivo. valendo para esse fim as listas de classificacéo divulgadas no sitio do CIEE na

internet (https://pp.ciee.org.brvitrine/p as quais 40

para consulta por toda a validade do processo seletivo, de forma a garantir a transparéncia
e alisura do certame.

Guarabira, 20 de Outubro de 2025.

MARIA HAILEA ARAUJO TOSCANO
Prefeita

ANEXO|
AUTODECLARAGCAO ETNICO-RACIAL
(Preencher com letra de forma)

Eu, carteira  de
identidade (RG) n. . inscrito (@) no CPF sob o
n. , do curso de

. para fins de inscricéo no
processo seletivo de estagio da Prefeitura Municipal de Guarabira - PB conforme
estabelecido no N° 04/2025, declaro optar pela participacdo na condicdo de estudante
cotista, de acordo com a especificagéo assinalada abaixo:

() preto(a)
() pardo(a)

Declaro, ainda, estar ciente de que podera ocorrer meu desligamento do estéagio na hipétese
de ser aprovado (a) em todas as fases do processo seletivo se ingressar como estagiario da
Prefeitura Municipal de Guarabira - PB na condicéo de cotista e for constatada a qualquer
tempo a néo veracidade desta declaracéo

O quesito cor ou raca sera o utilizado pela Fundacéo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatistica - IBGE.

. de de 2025.
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DEFI

Assinado por 1 pessoa: MARIA HAILEA ARAUJO TOSCANO

Para verificar a validade das assinaturas, acesse
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